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partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por o arguido ter prestado termo de identidade e
residência.

18 de Outubro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Luísa Colaço. —
O Escrivão-Adjunto, António Boaventura.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE PONTE DE LIMA

Aviso n.º 7488/2006 — AP

O Dr. João Augusto Martins Castanho Correia, juiz de direito
do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de Ponte de Lima, faz saber
que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 123/99.7TBPTL,
pendente neste Tribunal contra o arguido José Gonçalves da Costa
de Sousa, natural de Rebordões, Santa Maria, Ponte de Lima, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 17 de Maio de 1964, casado,
titular da identificação fiscal n.º 156270501 e do bilhete de identi-
dade n.º 7436232, com domicílio no lugar de Casais, Rebordões de
Souto, 4990 Ponte de Lima, por se encontrar acusado da prática
de cinco crimes de abuso de confiança contra a segurança social,
previsto e punido pelo artigo 27.º-B, 24.º do RJIFNA (com a re-
dacção introduzida pelos Decreto-Lei n.º 394/93, de 24 de Novem-
bro, e Decreto-Lei n.º 140/95, de 14 de Junho, praticado em 1995,
por despacho de 31 de Outubro de 2006, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

31 de Outubro de 2006. — O Juiz de Direito, João Augusto
Martins Castanho Correia. — O Escrivão-Adjunto, Luís Valente.

TRIBUNAL DA COMARCA DE PONTE DE SOR

Aviso n.º 7489/2006 — AP

A Dr.ª Bárbara Gago da Silva, juíza de direito da Secção Única
do Tribunal da Comarca de Ponte de Sor, faz saber que, no pro-
cesso sumário (artigo 381.º do Código de Processo Penal), n.º 20/
03.3GBPSR, pendente neste Tribunal contra o arguido Oleksandr
Bodnar, filho de Bodhar Ctefania, de nacionalidade ucraniana,
nascido em 9 de Fevereiro de 1967, solteiro, titular do passaporte
n.º AT-819472, com domicílio no Salteiro, Barreiras, 7400 Ponte
de Sor, por se encontrar acusado da prática de condução de veí-
culo em estado de embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º
do Código Penal, praticado em 21 de Janeiro de 2003, foi o mesmo
declarado contumaz, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

31 de Outubro de 2006. — A Juíza de Direito, Barbara Gago da
Silva. — O Escrivão-Adjunto, José João de matos Marques.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PORTALEGRE

Aviso n.º 7490/2006 — AP

A Dr.ª Maria Clara da Silva Maia Figueiredo, juíza de direito,
do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Portalegre, faz saber que,
no processo abreviado, n.º 1/06.5GDPTG, pendente neste Tribunal
contra o arguido Manuel Carlos Costa, filho de José Carlos Judite
e de Carminda Rosa Costa Ambrósio, natural de Alter do Chão,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 10 de Junho de 1985,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 14241519, com domi-
cílio no Bairro Carvalho Janeiro, 7430 Crato, por se encontrar
acusado da prática do crime de condução sem habilitação legal,

previsto e punido pelo artigo 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de
3 de Janeiro, praticado em 3 de Janeiro de 2006, foi o mesmo
declarado contumaz, em 25 de Outubro de 2006, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas.

27 de Outubro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Clara da
Silva Maia Figueiredo. — A Escrivã Auxiliar, Antónia Caldeira
Subtil.

Aviso n.º 7491/2006 — AP

A Dr.ª Maria Clara da Silva Maia Figueiredo, juíza de direito,
do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Portalegre, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 61/05.6TAPTG, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Eduardo Pedro Lisboa Rodri-
gues da Silva, filho de Eduardo Virgílio Rodrigues da Silva e de
Almerinda Maria Ramos Lisboa da Silva, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 28 de Janeiro de 1977, vendedor de quiosque e
de mercados, com domicílio na Rua das Palmeiras, 4, 3.º, direito,
Quinta do Brasileiro, Corroios, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de burla simples, previsto e punido pelo arti-
go 220.º, n.º 1, alínea c), do Código Penal. praticado em 20 de
Agosto de 2004, por despacho de 6 de Novembro de 2006, profe-
rido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter prestado termo
de identidade e residência.

8 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Clara da
Silva Maia Figueiredo. — O Escrivão Auxiliar, António Azevedo.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO PORTO

Aviso n.º 7492/2006 — AP

O Dr. Carlos Cândido Barbosa Gama da Cunha Coutinho, juiz
de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 5059/
04.9TDPRT, pendente neste Tribunal contra a arguida Cláudia
Marques Gomes, filha de José Salazar Dias Gomes e de Virgínia
Marques Santos, natural de Glória, Aveiro, de nacionalidade por-
tuguesa, nascida em 17 de Fevereiro de 1974, solteira, titular do
bilhete de identidade n.º 13277892, com domicílio na Rua Direita,
334, Póvoa do Valado, Nossa Senhora de Fátima, 3810 Aveiro, por
se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de che-
que sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 18 de
Abril de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 19 de Outu-
bro de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimo-
nial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de
obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autori-
dades públicas.

20 de Outubro de 2006. — O Juiz de Direito, Carlos Cândido
Barbosa Gama da Cunha Coutinho. — A Escrivã-Adjunta, Arminda
Pereira.

Aviso n.º 7493/2006 — AP

O Dr. Carlos Cândido Barbosa Gama da Cunha Coutinho, juiz
de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 112/
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05.4SLPRT, pendente neste Tribunal contra o arguido Hermene-
gildo Manuel Pinto Coelho, filho de Alberto Ferreira Coelho e de
Maria Teresa Pinto Gomes, natural de Paranhos, Porto, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 25 de Novembro de 1973, casado,
titular do bilhete de identidade n.º 10638904, com domicílio na Rua
João Espergueira Mendes, Entrada 29, 2.º, direito, Porto, o qual foi
por termo de identidade e residência, a prestar neste acto, arti-
go 196.º do Código de Processo Penal, transitado em julgado, pela
prática de um crime de maus tratos do cônjuge ou análogo, pre-
visto e punido pelo artigo 152.º, n.º 2, do Código Penal, é o mesmo
declarado contumaz, nos termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º,
todos do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a
sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do arti-
go 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas.

27 de Outubro de 2006. — O Juiz de Direito, Carlos Cândido
Barbosa Gama da Cunha Coutinho. — A Escrivã-Adjunta, Arminda
Pereira.

Aviso n.º 7494/2006 — AP

O Dr. Carlos Cândido Barbosa Gama da Cunha Coutinho, juiz
de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 2604/
97.8PJPRT (547/98), pendente neste Tribunal contra o arguido
Eduardo da Conceição Cabeças, filho de Graciano Maia Cabeças
e de Maria Morite da Conceição, natural de Vila Nova de Gaia,
Mafamude, Vila Nova de Gaia, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 23 de Julho de 1971, solteiro, vendedor ambulante, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 9988191, com domicílio na Praceta
Almeida Garrett, 231, rés-do-chão, Valadares, 4405-932 Vila Nova
de Gaia, por se encontrar acusado da prática de um crime de ofensa
à integridade física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º,
n.º 1, do Código Penal, praticado em 3 de Dezembro de 1997, por
despacho de 26 de Outubro de 2006, proferido nos autos supra-
-referidos foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do art. 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

27 de Outubro de 2006. — O Juiz de Direito, Carlos Cândido
Barbosa Gama da Cunha Coutinho. — A Escrivã-Adjunta, Ana
Luísa.

Aviso n.º 7495/2006 — AP

O Dr. Carlos Cândido Barbosa Gama da Cunha Coutinho, juiz
de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 6469/
05.0TDPRT, pendente neste Tribunal contra o arguido Alessandro
Jesus Campo, filho de Aguimar Campos de Oliveira e de Tereza
de Jesus Campos, natural de Brasil, de nacionalidade brasileira,
nascido em 26 de Novembro de 1977, titular do passaporte n.º Co-
-953589, com domicílio na Rua Nova do Seixo, 74, 1 Trás, São
Mamede de Infesta, por se encontrar acusado da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novem-
bro, praticado em 17 de Junho de 2005, foi o mesmo declarado
contumaz, em 27 de Outubro de 2006, nos termos do artigo 335.º
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas.

30 de Outubro de 2006. — O Juiz de Direito, Carlos Cândido
Barbosa Gama da Cunha Coutinho. — A Escrivã-Adjunta, Joana
Monteiro.

Aviso n.º 7496/2006 — AP

A Dr.ª Mariana Albuquerque Ferreira Valverde, juíza de direito,
do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 5832/04.8TDPRT,
pendente neste Tribunal contra a arguida Joana Isabel da Costa
Pereira Pinto, filha de Jorge Pereira Pinto e de Ernestina Celeste
Braz da Costa Pereira Pinto, natural de Cedofeita, Porto, de nacio-
nalidade portuguesa, nascida em 23 de Novembro de 1973, titular
do bilhete de identidade n.º 09635993, com domicílio na Travessa
da Ferreira, 96, 5.º, direito, Paranhos, 4300 Porto, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem pro-
visão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 29 de Abril de 2004,
por despacho de 30 de Outubro de 2006, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por se ter apresentado, e ter prestado termo de
identidade e residência.

31 de Outubro de 2006. — A Juíza de Direito, Mariana Albu-
querque Ferreira Valverde. — A Escrivã-Adjunta, Armandina Pires.

Aviso n.º 7497/2006 — AP

O Dr. Carlos Cândido Barbosa Gama da Cunha Coutinho, juiz
de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 10293/
04.9TDLSB, pendente neste Tribunal contra a arguida Joana Isabel
Costa Pereira Pinto, filha de Jorge Pereira Pinto e de Ernestina
Celeste Braz da Costa Pereira Pinto, natural de Cedofeita, Porto,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 23 de Novembro de 1971,
casado, titular do bilhete de identidade n.º 9635993, com domicí-
lio na Travessa Ferreira, 96, 5.º, direito, 4000 Porto, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 29 de Abril de 2004,
por despacho de 30 de Outubro de 2006, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação em juízo.

31 de Outubro de 2006. — O Juiz de Direito, Carlos Cândido
Barbosa Gama da Cunha Coutinho. — A Escrivã-Adjunta, Arminda
Pereira.

Aviso n.º 7498/2006 — AP

O Dr. Carlos Cândido Barbosa Gama da Cunha Coutinho, juiz
de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 12078/
04.3TDLSB, pendente neste Tribunal contra a arguida Elizabete
Maria Jorge Batista, filha de Avelino Monteiro Borges e de Casei
Jorge, natural de Angola, de nacionalidade portuguesa, nascida em
28 de Maio de 1975, solteira, titular da identificação fiscal n.º 201775700
e do bilhete de identidade n.º 10938303, com domicílio na Rua
Senhora do Porto, 106-1.º, 4050 Porto, por se encontrar acusado
da prática de um crime, por despacho de 31 de Outubro de 2006,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por desistência de
queixa apresentada nos autos.

2 de Novembro de 2006. — O Juiz de Direito, Carlos Cândido
Barbosa Gama da Cunha Coutinho. — A Escrivã-Adjunta, Arminda
Pereira.

Aviso n.º 7499/2006 — AP

O Dr. Carlos Cândido Barbosa Gama da Cunha Coutinho, juiz
de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1288/
05.6TDPRT, pendente neste Tribunal contra a arguida Maria Elisa-
bete da Silva Machado, filha de António de Sá Machado e de Maria
da Glória da Silva, natural de Adaúfe, Braga, de nacionalidade
portuguesa, nascida em 17 de Outubro de 1974, solteira, titular do




